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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ãiPROJETO DE LEI N° 12020

ALTERA A LEI MUNICIPAL N? 2.476, DE 29 DE MAIO DE 2002.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; FAÇO

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ârt. 1° O Artigo 4° da Lei Municipal n° 2.476, de 29 de maio de 2002, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 4° O auxílio alimentação será concedido em pecúnia e terá caráter indenizatório.

Parágrafo Único. A Câmara Municipal poderá optar pela prestação indireta do serviço

mediante contratação pública precedida do devido procedimento licitatório. ”

Arí. 2° O art. 6° da Lei Municipal n° 2.476, de 29 de maio de 2002, passa a vigorar com

a seguinte redação:

‘Art. 6° O auxíiio aiimentação não será:

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição

para o Piano de Seguridade Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; e

d) acumulável com outros de espécie semelhante. “

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

APROVADO

Câmara Municipal de Aracruz, de setembro de 2020.

-r—7

^ PA^O FLAVIO MACHADO
Presidente

aprovado 2*TU!IM0
\

JOSÉ Gj lANTOS ^

>ei ío

EÜ rÀNTONlO ROSSATO
2° Secretário
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JUSTIFICATiVÂ

o presente projeto de lei, possui como finalidade alterar a Lei n° 2.476/2002,

que criou programa de alimentação dos servidores do Poder Legislativo, no intuito

de prever que o pagamento do auxílio alimentação não fique restrito apenas ao

pagamento por intermédio de contratação de empresa especializada para

prestação do serviço, podendo o mesmo ser pago em pecúnia aos servidores,

diretamente pela Administração pública.

Importante pontuar, que a natureza jurídica da despesa com auxílio

alimentação dos servidores é contribuir com os custos de alimentação dos

servidores, sendo assim, indenizatória.

Dessa forma, a Lei que institui o pagamento do auxílio alimentação também

poderá disciplinar a forma de pagamento, podendo o mesmo ser por contratação

de empresa, por meio de processo licitatório, ou ainda por pagamento direto pela

administração municipal, em folha de pagamento.

Por fim, importante pontuar que o pagamento do auxilio alimentação

diretamente na folha salarial do servidor garantirá maior comodidade, tendo em

vista que as empresas de prestação de serviço de auxilio alimentação, em sua

maioria, não possuem credenciais em iodos ou em grande parte dos

estabelecimentos comerciais alimentícios do Município de Aracruz, o que causa

grande transtorno ao servidor.

Assim, visando melhor atender as necessidades dos servidores desta Casa

de Leis, bem como acompanhando a legislação federal (Lei 8.460/1992 e Decreto

Lei n° 3.887/2001) que prevê o pagamento em pecúnia, diretamente pela

administração pública, ou indiretamente por meio de contratação de empresa, é

que se pretende alterar a Lei n° 2.476/2002.

Rua Professor Lobo, n" 550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29 190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: mnv.cma.es.gov. br - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br
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Pg n=
00 (Presidência da República

Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

>*

A

LEI N° 8.460. DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

Texto compilado

Mensagem de veto

(Vide Lei n° 8.622. de 1993t

Concede antecipação de reajuste de vencimentos e de
soidos dos servidores civis e militares do Poder Executivo

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Arí. 1° Fica concedida aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, da Administração direta,
autárquica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, a partir de 1° de agosto de 1992, antecipação de reajuste de

20% sobre os vencimentos, soidos e demais retribuições, a ser compensada por ocasião da revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 3°. ^ 1° da Lei n° 8.448. de 21 de julho de 1992. e nos arts. 1° e 4° desta

lei, os valores dos soidos e dos vencimentos dos servidores militares e civis passam a ser, a partir de 1° de setembro de

1992;

f-^-es-da-^tãbei-ã-^eenstãfíte-dü-ABexe-E-pafa-es-sei-vidores militafes?
■, r-'2.215-10. de 31.8.20011

II - os das tabelas de vencimentos constantes dos Anexos II e III, para os servidores civis, exceto os contemplados
no inciso seguinte;

lil - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante do Anexo IV, para os docentes de 1° e 2° grau,
contemplados pela Lei n° 7.596. de 10 de abril de 1987:

IV - (Vetado)

Parágrafo único. As tabelas dos Juizes do Tribunal Marítimo, dos Cargos de Natureza Especial, dos de Direção e

Assessoramento Superiores (DAS), dos Cargos de Direção (CD), das Instituições Federais de Ensino, das Funções
Gratificadas (FG) e das Gratificações de Representação pelo exercício de função no Gabinete dos Ministros Militares e

do Estado-Maior das Forças Armadas passam a ser as constantes do Anexo V.

Ari. 3° A Gratificação de estímulo à Fiscalização e Arrecadação devida aos servidores das categorias funcionais de

Fiscal do Trabalho e Médico do Trabalho, Engenheiro e Assistente Social, quando no efetivo exercício de suas

atribuições legais (Decreto n° 55.841. de 15 de marco de 1965). instituída pela Lei n° 7.855. de 24 de outubro de 1989.

será paga nos mesmos moldes de gratificação a que se refere a Lei n° 7.787. de 30 de iunho de 1989. conforme se

dispuser em regulamento.

' Art. 4° Ficam incorporadas aos vencimentos dos servidores civis as seguintes vantagens:

1 - gratificação de regência de classe (Decreto-Lei n° 1.858. de 16 de fevereiro de 1981):

il - adiantamento pecuniário (Lei n° 7.686, de 2 de dezembro de 1988):

iii - a vantagem pessoal a que se referem o ^ 4° do art. 2° da Lei n° 7.923. de 12 de dezembro de 1989. e o art. 9°

da Lei n° 7.995. de 9 de janeiro de 1990:

IV - a vantagem individual a que se refere o art. 2°. § 1°. da Lei n° 7.662. de 17 de maio de 1988:

V - o adiantamento de que trata o art. 2° da Lei n° 8.270. de 17 de dezembro de 1991.

•Art. 5° As categorias funcionais de Agente de Vigilância, de Telefonista, de Motorista Oficial e as classes C e D da

Categoria de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, assim como a classe B da categoria de Agente de Serviços de

Engenharia passa a integrar o Anexo X da Lei n° 7.995. de 1990.

Arí. 6° Para o posicionamento dos servidores do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
(CNPq) e da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), ocupantes de cargos de nível médio, serão consideradas as atribuições
pertinentes aos respectivos cargos e as dos especificados nos Anexos X e XI da Lei n° 7.995. de 1990.

T O Anexo XIX da Lei n° 7.923. de 1989 e o Anexo VIII da Lei n° 7.995. de 1990. ficam substituídos pelo
Anexo ÍX desta lei.

An. 8° O enquadramento dos servidores civis do Poder Executivo, nas tabelas de vencimentos constantes dos
Anexos il e II! desta lei, obedecerá aos procedimentos de correspondência indicados nos Anexos VII e VIII.

v/ww.pianalto.gov.br/ccivii_03/LEiS/L6460consol.htm#art22

(Revogado pela Medida Provisória
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§ 1° A Secretaria da Administração Federal baixará as normas para enquadramento de cargos não previstos nesta

Pgn2

§ 2° O ato de enquadramento somente produzirá efeitos, em cada órgão ou entidade após a homologação pW^
Secretaria da Administração Federal.

Arí. 9° Caso o valor dos vencimentos decorrente do enquadramento do servidor, nos termos desta lei, não al

integraimente suas vantagens a que se refere o art. 4°, a diferença será paga a título de vantagem individúaí
norninaimente identificada.

lei.

Art. 10. A gratificação de representação de gabinete dos cargos de Oficial-de-Gabinete e de Auxiliar de Gabinete

passa a ser de Cr$ 181.852,00 (cento e oitenta e um mil, oitocentos e cinqüenta e dois cruzeiros), acrescida da

gratificação a que se refere o art. 15 da Lei Delegada n° 13. de 1992.

Aft. 11. Fica instituída-.-cort-fer-me-tabela constante do Anexo XTa-oratíficacão de exercício de cargo em confiança

nes-^-rgães—éa—Presidência-^ República, dovida aos sorvidoros -milíta-resHftaoumulável com a gratificação de

feeresentação a que-se-tefere o art. 13.
Alt. 11. Fica instituída, conformedabela constante-do-Anexo X, a gratificação de exercício de cargo em confiança

fies-éi^ées-da-F¥esidêeeia-dad^epáMea-e--fíe-Mmígtéfie-da Defesa,-devida aes servidores militares, inacumulável com a

gfatifíeação- de-re-presefitaçãe-a-qtte-se-fefefe- o artT-fSr

fVtde Lei n° 0.030-. de--H395^

-fRedaeãe-dada-eela Medida Provisória n° 409. de

Fica instituída, conforme tabela constante do Anexo X, a gratificação de exercício de cargo em
confiança nos órgãos da Presidência da República e no Ministério da Defesa devida aos servidores militares,

(Redação dada pela Lei n°

Art. 11.

•“acumulável com a gratificação de representação a que se refere o art. 13.
, /2.375. de 20101

Arí. 12. O servidor titular de cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores -DAS ou de cargo de
Direção de Instituição de Ensino -CD que optar pela remuneração do cargo efetivo não poderá receber remuneração
mensal superior à maior remuneração paga a servidores, a que se referem os Anexos I e II desta Lei, não ocupantes de

cargos ou função de confiança.

Parágrafo único. Excluem-se do computo, para fins deste artigo, as vantagens a que se referem as alíneas "a" a

"n" e "d", do inciso II do art. 3° da Lei n° 8.448. de 1992 .

.Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a denominação e a especificação da gratificação de
representação da Secretaria-Geral, da Secretaria de Governo, do Gabinete Militar da Presidência da República, bem

como da Vice-Presidência da República, observando, quanto à retribuição, os níveis da tabela constante do Anexo VI.

Art. 14. Os dirigentes dos órgãos do Poder Executivo deverão destinar, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos

cargos de Direção e Assessoramento Superior de níveis DAS-1, DAS-2 e DAS-3 a ocupantes de cargo efetivo lotados e

em exercício nos respectivos órgãos.

Art. 15. A designação para o exercício de Função Gratificada (FG) recairá em servidor ocupante de cargo efetivo
do quadro próprio do órgão ou entidade e, quando for o caso, em servidores das carreiras de Orçamento e de Finanças e
""/ontroie.

i

Parágrafo único. Nas unidades setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, poderá,
excepcionalmente, ser designado para o exercício de FG servidor efetivo dos quadros de órgãos em que a unidade

tiver a’cuação. (Incluído pela Lei n° 10.180, de 20011

Arí. 16. A Secretaria da Administração Federai, do Ministério do Trabalho e da Administração poderá requisitar
servidores da Administração Pública direta, indireta e fundacional, para terem exercício nos órgãos Centrais dos

Sistemas de Modernização Administrativa, de Pessoal Civil da Administração Federal, de Serviços Gerais e de

Administração de Recursos de Informação e Informática, observadas as normas que disciplinam a cessão de pessoal
para as Secretarias da Presidência da República.

Parágrafo único. Aos servidores em exercício na Secretaria da Administração Federal poderá ser paga a
gratificação a que se refere o art. 20 da Lei n° 8.216. de 13 de aaosto de 1991.

Art. 17'. Q-art. 1 ° da-izei-í=i° 8.445, de-20- de julho de 1992, passa-a^gorar-eem-as-seguintes alterações:
fReve^aete-gera-Medtda Provis6í4a-nM31. d8-20Q8í

AfL r

(Revogado pela Lei n° 11.784. de 20081

§4^

a) 50% (cinqüeftta-jae^^nto) no caso de posetiir título de doutor;

^ 25% (vinte-e-einco-por cento) no ease-^-possuir título de mestret

e)-^2% -(dQge^t^ef^efite)-n-ereaso de possuir eertificado de -especialização;
^■5%"(eineo por-eeftte)-rte^a30-do-possuir certificado de curso de-aperfeiçoamento.
•g-g^-Q-vefletffíefrte-de-deeente-effí-Fegíffle-^ dedicação exr.}ti»tva-5teFá^crftanídn de .S.S”''

(etnqüefita-e cinco por cefTte)reatetilado3 sobre o vencimento-eorrospondente à carga horária

www.pianalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8460consoi.htm#art22
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Pgr.s

006
^ 3° Nãe-se-ãeafíTtiT3fã&-es-acréscimos de vencimentos decoffefrtes de titulação.
^4° O MinisMfte-égi-Edtieãeã&-dtseiplinafé-6-reconhecimento do-certificado de especialização

-fRevoaado pela Medida-Provísória n° 431. deée-qae-fratã-a-ãttnea-c do § 1°.'
geem fRevegaéQ-eete-lzeH¥^4lT7-84, de 2008)

Art. 18. Não serão pagos cumulativamente os acréscimos de vencimentos por titulação concedidos aos docentes
oeia Lei n° 7,596. de 10 de abril de 1987. e os de mestrado ou doutorado a que se refere o art. 13. ^ 2°. "a", da Lei n°

8.270. de 1991.

Art. 19. Os adicionais de titulação instituídos peia alínea "a" do S 2° do art. 13 da Lei n° 8.270. de 1991. ficam

majorados para 25%, no caso de mestrado, e para 50%, no caso de doutorado.

ArL. 20r-©&-eefe©ftfaais da indenizaeãe-de Representação ■('Lei n° 8.237. de-499-1—Anexo II. Tabeia-I-Hr alínea-b4

do-i/atef-der-so{dQ7~pef-dia7~qugnde--em-^agem -de-representação , de instrução, de emprego
(Revogado pela Medida Provisória n° 2.215-

feam-aitefãtfO-s-pafa

efefaeiefiah''Cfti-quafi4e-ès--B-fdefís-de-aiitefídad-e-estfafígetfa:
10. de31.8.2Q011

on/

Z. /ü

Art. 21. Ficam revogados o art. 27 da Lei n° 8.216. de 13 de agosto de 1991. bem como a revogação da Lei n°

7.834. de 6 de outubro de 1989. constante do art. 38 da Lei n° 8.216. de 1991. e restaurados a carreira e os cargos de
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, nos termos da Lei n° 7.834. de 1989.

AftT-22. -Q-Pode^^xêcutivo dtepefá-sebfe-a-eoneessão de-auxíiiO"alimefrtação-a-3ervidores civis dos órgãos da

Adminigtmçãe-^ímterQfcrtáfejtHeã-^e4afídaetefíat-stjj©iteg-à--jofnada-de-tfabãthQ-de--qHafenta horas semanais, observados
“s-e&gtrirtes-pfeeedtmefites-e-eritéf^

P^^-dtefflatívaffleffter-a-eefíeessão de tíquetes ou a corrtratação de serviços de terceiros;
If—feembotee-de-pafedã-de-easte-do-benefício pelo servidor, em índice proporcional à sua-romuneração;
ffl-^^taetmtitebttidaée-de-bemftete-ãlimen^^ com outros de espéde-semetiiante, tais como auxílio ccsta-básica

ethvafrtãfefiT-pesseaFefig-tftáfia-éerqttalqtier ferma-de-atBdii o-alimentaçãet
tV^^-éifefêfieiação do valor do beneffeie-em-razão de-efetive-custo de refeição nas-etiferentes localidades.
Paf^fafe-áfHeo:-Q-atmtie°aítfiiefrtagão não será, em hipótese alguma:
aj-page-em dinhetfet
te)-ífteefpafãd& ao vefteíffleffeT-FefflHnefação, provento ou pensão;
e-ynsafaetefígade-eafrTersaíáfte^a^íidader&tí-pfestaçãe-salarial in nsturar

■fRegatemgnte)

■Art. 22.. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos
-servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federai direta, autárquica e fundacional. (Redação
idada oeia Lei n° 9:52-7; de 1997V .(Regulamento,)..

§‘4°.-Â concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá'caráter indenizatório.
pela Lei n^ 9.527. de 1997)

(Incluído

§ 2° O servidor que acumuie cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único auxílio-
iimientação, mediante opção. (Incluído pela Lei n° 9.527. de 19971

V .i

§ 3° O auxílio-alimentação não será: (incluído pela Lei n° 9.527. de 19971

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; (Incluído pela Lei n° 9.527. de 19971

b) configurado com.o rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade
Social do servidor público; (Incluído pela Lei n° 9.527. de 19971

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natum. (Incluído pela Lei n° 9.527. de
18971

§ 4° O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em
exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem. (Incluído pela Lei n° 9.527. de 19971

§ O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta
(Incluído pela Leibásica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

n° 9.527. de 19971

§ 6“ Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22
(Incluído pela Lei n° 9.527. de 19971dias.

§ 7“ Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

(Incluído pela Lei n° 9.527. de 19971deslocamento da sede.

wwi)V.pianaíto.gov.br/ccivii_03/LE!S/L8460consol.htm#art22 3/5
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§ 8° As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto aquelas

sventuaimente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6°." (Incluído pela Lei
11° 9.527. de 1997) Pgr.»

mAri. 23. O Poder Executivo dará prioridade, dentre os programas de trabalho a cargo do Ministério do Trabalho
da Administração, ao Programa Nacional de Treinamento, Qualificação e Desenvolvimento do Servidor Público, pa

implantação do qual serão destinados, a partir do exercício de 1993, nos termos da lei orçamentária, rec
específicos correspondentes a 1 % do valor da folha de pagamento.

Art. 24. O desenvolvimento do servidor civil no serviço público federal dar-se-á nos termos do regulamento para

promoções a ser proposto pelo Poder Executivo, que considerará requisitos de avaliação ou desempenho e de

interstício, dependendo a promoção da existência de vaga.

Art. 25. fte-Artexe-ll da Lei n° &:g37. de-4991-rTiea modificado a^ulo da Tabela V—efattficaçã&-tle-Localidade
Eepeetaj-pat=a-Tabela V “ Indenização de-baealídade-Especial e, no último item da Tabela VI ■ Adicional -de Inatividade,

fi^ãffl-eubstitufdas-as-expfesaões-Resefva-Remttfiefada por Inatividade Remunefadar
Provisória n° 2.215-10. de 31.8.20011

(Revogado pela Medida

Art. S5. O art7-?3-áa-Eei n° 8.237, áe-39-do-setembro de 1991. e^e-s-rb-S^a Lei n° 8r44Ã:-de"24 de iulho de 1992.

(Revogado pela Medida Provisória n° 2.215-10. de

31.8.20011

Parágrafo-únieo:--Exc!bteffí°se-do disposto neste artigo as-praças-prestadoras de serviço
fflttifar inicial e as praçaoaspeciais, exceto o Guarda-Marinha e o Aspiraníe-a-Oficial.

j Alt:-£■?■.■ ■Pafã-a-fetaoãe-ete"tfãlof©s-efiffe-a-matef^-a-menof-i''emHnefaoãe^dos-3arvidores militares, prevista no-inciso

fdo-aitT-3^-da-E®i-fP-8.448. de 1992raãe-será-eensidefado CHralordo-soldo-paqo-às-Dracaa preatadoraa de serviço militar

ffrieial-e-às-pfaças-espeefatST

Art. 28. Ficam extintas, a partir de 1° de setembro de 1992:

\ - Gratificação de Produtividade a que se refere o art. 3° da Lei n° 7.923. de 12 de dezembro de 1989:

II - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Prestação Jurisdicional a que se refere o art. 3° da Lei n°

7.923. de 1989:

(Revogado pela Medida Provisória n° 2.215-10, de 31.8.20011

II! - Gratificação de Desempenho de Atividades Rodoviária a que se refere o art. 5° da Lei n° 7.995. de 9 de ianeiro

de 1990.

Art. 29. Os aposentados terão seus proventos revistos para inclusão nos direitos e vantagens ora concedidos aos

servidores em atividade, observados os mesmos requisitos exigidos para o posicionamento nas Classes e Padrões dos

servidores ativos.

Parágrafo único. Serão igualmente revistos os valores das pensões para aplicação dos benefícios decorrentes
desta lei.

Art. 30. Observado o disposto no art. 1°, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

financeiros a partir de 1° de setembro de 1992.

Art. 31. Revogam-se o art. 5° e a alínea b do § 2° do art. 13 da Lei n° 8.270. de 1991. o inciso VIII do S 3° do art. 2°

da Lei n° 7.923. de 1989. e demais disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

FERNANDO COLLOR

Marcíiio Marques Moreira
João Mellão Neto

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.9.1992 e retificado em 18.9.1992

ALTERAÇÕESANEXOS

(Vide Lei n°

8.622, de 19931.
ANEXO 1

(Vide Lei n°

9.651. de 19981
ANEXO lí

.ANEXO iíi

ANEXO IV

www.planalio.gov.br/ccivil_03/LElS/L8460conso!.htm#art22 4/5
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ANEXO V e V!

ANEXO VII

ANEXO VIII

ANEXO IX. X e XI tfteve<3aeso-i3ela Medida Provisória 3'

(Revogação pela Lei n° 11.526, de 2007, do anexo X),

de 2007 de-afiexe-X-) (Vide Lei n°

9.030, de 1995).

ef/iA

w'wvv.planalío.gov.br/ccivil_03/LElS/L8460consol.htm#art22 5/5
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DECRETO N° 3.887. DE 16 DE AGOSTO 2001.

Regulamenta o art. 22 da Lei 8.460, de 17 de setembro
de 1992, que dispõe sobre o auxíiio-alimentação destinado
aos servidores civis ativos da Administração Pública
Federai direta, autárquica e fundacional.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBL8CÂ, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da
atribuição que ihe confere o art. 84, inciso iV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei n^ 8.460.

de 17 de setembro de 1992.

DECRETA:

Art. 1“ O auxíiio-alimentação será concedido a todos os servidores civis ativos da Administração Púbiica
Federa! direta, autárquica e fundacionai, independentemente da jornada de trabalho, desde que efetivamente em
exercício nas atividades do cargo.

j § O auxíiio-alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, sendo-lhe pago
direíam.ente.

§ 2^ O servidor fará jus ao auxíiio-alimentação na proporção dos dias trabalhados, salvo na hipótese de
afastamento a sen/iço com percepção de diárias.

-Art. 2“ O auxílio-aiimentação será concedido em pecúnia e terá caráter indenizatório.

Art. 3“ Ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão caberá fixar o vaior mensal do auxíiio-alimentação,
observ./adas as diferenças de custo por unidade da federação.

Parágrafo único. O servidor que acumule cargos na forma da Constituição fará jus à percepção de um único
auxílio-aiimentação, mediante opção.

Art. 4- O auxíiio-alimentação não será;

i - incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão;

li - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de
^'pguridade Social do servidor púbíico;

ili - caracterizado como saiário-utilidade ou prestação salarial in natura; e

IV - acumulávei com outros de espécie semelhante, tais como cesta básica ou vantagem pessoal originária de
qualquer forma de auxíiio ou benefício alimentação.

Art. 5^ O auxíiio-alimentação será custeado com recursos dos órgãos ou das entidades a que pertença o
servidor, os quais deverão incluir na proposta orçamentária anual os recursos necessários à manutenção do auxílio.

Art. 6“ O auxíiio-alimentação a ser concedido ao servidor, cuja jornada de trabalho seja inferior a trinta horas
semanais, corresponderá a cinqüenta por cento do valor mensal fixado na forma do art. 3“.

§ Na hipótese de acumulação de cargos cuja soma das jornadas de trabalho seja superior a trinta horas
semanais, o servidor perceberá o auxílio pelo seu vaior integral, a ser pago pelo órgão ou pela entidade de sua

opção.

§ 2^ É vedada a concessão suplementar do auxíiio-alimentação nos casos em que a jornada de trabalho for
superior a quarenta horas semanais.

Art. 7- Os contratos referentes à concessão do auxíiio-alimentação, em qualquer de suas formas, vigentes em
15 de outubro de 1996, serão mantidos até o seu termo, vedada a prorrogação.

Pa.i-ágrafo único. Os órgãos e as entidades que mantiverem contratos deverão ajustar-se de forma a não mais
descontar a contribuição do servidor.

wvvw.planalto.gov.br/ocivii_03/decreto/2001/d3887.htm#:~;£ext=DECRETA%3A,exercício nas atividades do cargo. 1/2
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Art. 8“ o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão expedirá instruções normatizando a aplicação deste
Decreto.

.Art. 9“ Os órgãos e as entidades, cujas atividades-fim e localização geográfica justifiquem, poderão contratar
empresa para fornecimento de refeições prontas a seus servidores ou manter o sen/iço próprio de alimentação.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revoga-se o Decreto n^ 2.050. de 31 de outubro de 1996

Brasília. 16 de agosto de 2001; 180“ da independência e 113“ da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Martus Tavares

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 17.8.2001

b-

i

w,vw.planalío.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/d3887.hím#:~:text=DE CRETA%3A,exercício nas atividades do cargo. 2/2
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If Camara Municipal de Aracruz

WaCOMPROVANTE DE DESPACHO

I? áÜíçauJ ,
IS

ORIGEM

Local (Setor): PROTOCOLO

Trâmite N”: 0

Data e Hora: 10/09/2020 13:50:55

Despacho: PROJETO DE LEI N° 027/2020.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.476, DE 29 DE MAIO DE 2002.

Camara Municipal de Aracruz, 10 de setembro de 2020

MCl Q. \Q&'t/àUOL
Maisa Campos Oliveira

Responsável
PROTOCOLO

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N° - 499/2020 - Interno - MESA
DIRETORA

Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“ 027/2020.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N" 2.476, DE 29 DE MAIO DE 2002.

RECEBIMENTO

Locai (Setor): LEGISLATIVO

1

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, / /

LEGISLATIVO
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ESTADO DO ESPIRITO

SANTO

MEMORANDO INTERNO

Data: 22/09/2020

Para: Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz

DE: Gabinete do Vereador - José Gomes dos Santos

Assunto: Parecer

Prezado Senhor Procurador

Cumprimentondo-o, venho solicitar o Vosso Excelência o analise e emissão do

parecer jurídico do Projeto de Lei n° 027/2020, de autoria da Mesa Diretora da

Câmara Municipal.

Cordialmente,

>

José Q,k

LULA - Vereadoryfai
los Sant^
emoa:eícia Cristã (DC)

1

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:(27)
3256-9492 - CNPJ; 39.616.891/0001-40 - E- mail: cmacz@cma.es.gov .br Site: www.cma.es.gov.br
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Camaira Municipal de Âracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

1

i

CMA

ORIGEM

Local (Setor):

Trâmite N°:

LEGISLATIVO

Data e Hora: 23/09/2020 12:154:26

À pedido do vereador José Gomes dos Santos, para parecer jurídico.Despacho:

Att.

Camara Municipal de Aracruz, 23 de setembro de 2020

LEGISLATIVOMarcusViníciusGaruzziMartínelli

Responsável

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N° - 499/2020 - Interno - MESA
DIRETORA

Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“ 027/2020.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N» 2.476, DE 29 DE MAIO DE 2002.

RECEBIMENTO

Local (Setor): PROCURADORIA

i

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, /^ iQúSO 2

PROCURADORIA



poo"

'3^f,p 1~

fli ' M
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO<

v-*

PROCURADORIA

Processo Administrativo n°: 499/2020

Requerente: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Aracruz

Assunto: Projeto de Lei n° 027/2020

Parecer n°: 110/2020

EiyiENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI. ALTERA A LEI

MUNICIPAL N° 2.476, DE 29/05/2002.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria se manifeste sobre a

constiíucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica de redação do Projeto de Lei

n° 027/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Aracruz, que

aitera a Lei Municipal n° 2.476/02, que dispõe sobre o auxílio alimentação dos

servidores do Legislativo Municipal.

E o que importa relatar.

Rua Professor Lobo, }f550. Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.89I/0001-40, CEP: 29.190-91

Teí.: (27)3256-9491 — Fa.x: (27) 3256-9492 - Site: yvmv.cma.es.gov.br — E-niail: cmacz@cma^^^ .'br
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2= DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER

A Lei Municipal n° 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades

dos procuradores legislativos (arí. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que

é atribuição destes advogados públicos “emitir parecer nos projetos de lei do

Executivo e de iniciativa do Legislativo”, dentre outras.

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes. posto que

os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário - têm

soberania para decidir colegiadamente sobre a constitucionalidad e,

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário.

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como

pela função de assessoramento e consultoria jurídica.

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar com

independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°, art.

7°, I, § 2°, arí. 18, art. 31, § 1° e § 2°, e arí. 32 do Estatuto da Advocacia (Lei n°

8.906/94). Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF):

(■■■) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e de buscar

a correção de abusos cometidos por órgãos públicos e oor agentes e autoridades

do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa indisponível do advogado, aue

não pode, por isso mesmo, ser iniustamente cerceado na prática legítima de atos

aue visem a neutralizar situações’ confiauradoras da arbítrio estatal ou de

desrespeito aos direitos daquele em cuio favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de

Mello, j. 15.12.2009, 2® T, DJ 6.8.2010]

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente

a análise da constitucionalidade, legalidade e a técnica legislativa das propostas,

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhasà

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo.

Rua Professor Lobo, }i^550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39,616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tel: (27)3256-9491 — Fax: (27) 3256-9492 - Site: m’ww.crtia.es.gov.hr - E-mail: cf}tacz@cm0^^i:Dr
2 de 7



Pg

1-
í-r-- CMAwmm

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

3. DA COMPETÊr^CIA LEGÍSLATIVA DO MUISSICÍPIO

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos I e II do

art. 30 da Carta da República, in verbis:

Alt. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS:

i - legislar sobre assuntos de interesse loca!:

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva do

Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de temas de

relevância predominantemente local são inconstitucionais.

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as

matérias de interesse predominantemente local.

Fixadas essas premissas, passo a análise da proposição em epígrafe.

Rua Professor Lobo, if 550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-91

Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: mvw.cma.es.gov. br - E-iiiail: cmacz@çm^^^<v.br
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Nos termos do art. 39 da Carta da República, “a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, reaime jurídico

único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das

autarquias e das fundações públicas”.

Como se vê, a presente proposta está inserida na competência legislativa

do Município, posto que traía da regulamentação do pagamento de verba

indenizaíória (auxílio alimentação) aos servidores públicos do Poder Legislativo.

4. DA SNiClAWA LEGISLATIVA

Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas jurídicas

em âmbito municipal (emendas à Lei Orgânica e leis ordinárias).

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas

matérias ao Poder Legislativo, senão, vejamos:

Arí. 51. Compete privaílvamente à Câmara dos Deputados;

(...)

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei

para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

Art. 52. Compete privaíivamente ao Senado Federal:

(...)

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei

para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros

estabelecidos na iei de diretrizes orçamentárias;

Os referidos comandos constitucionais, que explicitam as leis inciativa

privativa do Poder Legislativo, são de reprodução obrigatória em âmbito municipal

em decorrência chamado princípio da simetria.

Rua Professor Lobo. n”550, Centro - Aracnc/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-9,

Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov. br~ E-mail: cmacz@cm^^^ n.br
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O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem,

sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição,

principaimente as relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e

exercício do poder, organização de seus órgãos e limites de sua própria atuação.

Veja que a Lei Orgânica Municipal tem previsão semelhante:

Arí. 22 - À Câmara Municipal compete privativamente, entre outras, as seguintes

atribuições:

(...)

1*1 - orçaanizar os serviços administrativos de sua secretaria e da polícia interna,

provendo os respectivos cargos na forma do art. 58, II;

IV - dispor sobre o quadro de seus funcionários:

V - criar, transformar ou extinguir cargos, empregos e funções de

fixar os respectivos vencimentos:

seus serviços e

In casu, a matéria está incluída na iniciativa privativa do Poder Legislativo

(princípio da simetria), conforme se verifica da leitura do art. 51, IV e do art. 52, XIII,

da Carta da República e do art. 22, III, IV e V da Lei Orgânica Municipal.

Ressalte-se que, nos termos do Regimento Interno da Câmara de Aracruz

(Resolução n° 492/90), a Mesa Diretora é o órgão diretor dos trabalhos

administrativos e legislativos (art. 14), tendo competência (art. 15) para propor

Plenário projeto de lei que regulamenta o pagamento de verbas indenizatórias

seus seividores.

Trata-se, portanto, de matéria de iniciativa privativa da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Aracruz, considerando que a verba indenizatória é concedida

especificamente aos servidores do Poder Legislativo.

i

ao

aos

5. DA COMSTfTyCIONALSDADE SVSATERIAL E DA LEGALIDADE

A autorização para a concessão de auxílio alimentação aos servidores

públicos municipais consta no art. 135 da Lei Municipal n° 2.898/06, in verbis\

Rua Professor Lobo, n°55Q. Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.6I6.89l/000l-40, CEP: 29.190-'

Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: wtm.cnia.es.gov.br E-mail: ’.br
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Arí. 135 0 auxíüo alimentação será devido ao servidor ativo na forma e

condições estabelecidas no regulamento.

No âmbito do Legislativo Municipal, o benefício foi regulamentado pela Lei

Municipal n° 2.476/02, que é objeto da presente proposta de lei.

O auxílio-alimentação, quando autorizado em lei seu pagamento, destina-se

a subsidiar as despesas com a refeição do servidor ativo, sendo-lhe pago

diretamente para o custeio de suas despesas com alimentação.

A orientação do Supremo Tribunal Federal (vide RE n° 229.652, n° 231.216

e n° 236.449) é pacífica em considerar que o benefício tem natureza indenizatória,

pois apenas visa a ressarcir valores despendidos com alimentação pelo servidor

em atividade, sem, contudo, integrar sua remuneração (stricío sensu).

Nessa linha, o arí. 22 da Lei Federal n° 8.460/92, que trata do auxílio-

alimentação no âmbito da União, ao determinar a concessão em pecúnia desse

benefício, e que ele tem caráter indenizatório, não se incorporando à remuneração.

Posto isto, não vislumbro inconstiíucionalidade/ilegalidade na presente

proposta de lei, que altera os artigos 4° e 6° da Lei Municipal n° 2.476/02, fixando o

auxílio alimentação como verba de natureza indenizatória, e facultando seu

pagamento em pecúnia.

6. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO

Por se tratar de projeto de lei ordinária, deve ser observado o quórum de

maioria simples para aprovação, ou sela, maioria dos votos desde que presente

a maioria absoluta dos vereadores.

7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do art. 59, a

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a

redação e a consolidação das leis.

Rua Professor Lobo, )f 550. Centro - Aracnc/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-:

Tel: (27)3256-9491 -Fax: (27) 3256-9492 - Site: mnv.cma.es.gov.b r - E-mail: >.br
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A LC n° 95/98, atendeu essa determinação de estabelecer diretrizes para a

organização do ordenamento jurídico. Analisando os autos, verifico que a

proposição está em conformidade a referida norma.

S= CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, entendo que o Projeto de

Lei n° 027/2020 está em harmonia com o ordenamento jurídico.

Assim, opino peSa CONSTiTUCIQNALIDADE da proposição.

É o parecer, à superior consideração.

Aracruz/ES, 28 de setembro de 2020.

iySAURiCiO
Procun

^ÍER NASCIMENTO
r-mat. 015237

OAB/ES 14.760

Rua Professor Lobo. if550. Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov. br - E-niail: cmacz@cma.es.gov.br
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Gamara IVlunicipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

f
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■
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ORIGEM

Local (Setor) PROCURADORIA

Trâmite N° 2

Data e Hora 28/09/2020 15:45:46

Despacho: AO LEGISLATIVO,

SEGUE PARECER PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS.

Gamara Municipal de Aracruz, 28 de setembro de 2020

Brenda Nunes Dos Santos Rocha

Responsável
lOCURADORIA

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N° - 499/2020 - Interno - MESA
DIRETORA

Assunto: 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Gamara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“ 027/2020.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N” 2.476, DE 29 DE MAIO DE 2002.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO

Responsável: _

/câOGamara Municipal de Aracruz, /

LEGISLATIVO

Higòr Giurizatto

Analista Adm. e Legislativo
Mat.: 151564
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ESTADO DO ESP RITO SANTO i/IVl.S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E
REDAÇÃO.

PARECER

PROPOSIÇÃO; DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTE APRENDIZES

PELAS EMPRESAS VENCEDORAS DE LICITAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

ARACRUZ/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

RELATOR: José Gomes dos Santos
APFíOVADO 1»

7

PELA CONSTITUClONALIDADE APROVADO 2«TURMO

1 -RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei N°027/2020 de autoria da MESA DIRETORA DA

CÂMARA MUNICIPAL QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.476, DE 29 DE MAIO DE

2002. O Proponente esclarece que O presente projeto de lei , possui conno

finalidade alterar a lei n°2.476/2002 que criou o programa de alimentação dos

servidores do Poder Legislativo , no intuito de prever que o pagamento do auxílio

alimentação não fique restrito apenas ao pagamento por intermédio de

contratação de empresa especializada para prestação do serviço, podendo o

mesmo ser pago em pecúnia aos servidores, diretamente pela administração
pública.. É o que importa relatar.

A douta Procuradoria desta casa analisou o teor da presente proposta,

entendeu que a matéria constante no bojo do Projeto de Lei está em

conformidade com o ordenamento jurídico nos termos do parecer de fis. 14/20.

É o breve relatório.
^ jk.

2- VOTO DO RELATOR

Este Relator acompanha o parecer opinativo da Procuradoria da casa e se

manifesta pela constitucionalidade do Projeto de Lei N°027/2020, de autoria da

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, em conformidade á fundamentação
exarada no parecer de fis. 14/20.

Aracruz-ES. 29 de setembro/2020 s

JOSÉ SBANTOS

'e\

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-002 -Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.brSite: www.cma.es.gov.br
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1
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

òíití.S

COÜISSÃQ DE ECOMQMIA. FIMANCAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

PARECER

PROJETO DE LEI fF 027/2020 ~ ALTERA A LEI MUNICIPAL N» 2.476, DE 29 DE

MAIO DE 2002.
aprovado

AUTOR: MESA DIRETORA

RELATOR: Adeír Antonio Lozer

APROVADO 2*TUR«0

i - RELATÓRIO

O Projeto de Lsi rí° 027/2020 tem por objetivo conceder o auxílio alimentação em

peoúnia podendo eia forma do parágrafo único ser concedido por meio de

prestação indêreta de serviço mediante contratação pública precedida submetida a

procedimento licitatório.

A Comissão de Constituição, legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável à

matéria.

il - MÉRITO

Essa relaíoria passa a análise ao referido Projeto de Lei, nos termos definidos no artigo

30, II do RegtiTienío Interno, a saber:

Art. 30- Sem prejuízo do dispositivo no Art. 27, § 2°, da Lei

Orgânica, compete:

(...)

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização
e Tomada de Contas, os aspectos econômicos e financeiros,
e, especialmente:

a - A matéria tributária, abertura de crédito adicional,
operações de crédito, dívida pública, anistia e remissões de

dívidas e outras que, direta ou indiretamente, alterem a

despesa ou receita do município, ou repercutem no patrimônio
municipal.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ao analisar a proposição verifica-se que o Projeto de Lei n° 027/2020 prevê a concessão

do auxílio alimentação em pecúnia atendo-se a caráter indenizatório.

O Parágrafo único prevê, como opção, que poderá ser concedido por meio de prestação

indireta de serviço mediante contratação pública precedida submetida a procedimento

liciíatório.

O Ai1, 6° do projeto impõe a não incorporação ao vencimento, remuneração, provento ou

pensão e que não será configurado como rendimento tributável entre outros.

A proposta em estudo não altera os valores em vigor do auxílio alimentação, portanto

não haverá despesas para a administração a ser observada em Lei Orçamentária Anual

e demais legislação pertinente.

!ii - CONCLUSÃO

Desta forma, após estudos não identifica-se no projeto quaisquer impedimento de ordem

orçamentária ou financeira para aprovação da proposição como se apresenta, razão pela

qua! esta relatoria se manifesta pelo prosseguimento do Projeto de Lei n° 027/2020

exarando parecer favorável a matéria.

Aracruz-ES, 30 de setembro de 2020

Relator

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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I' ESTADO DO ESP RITO SANTO

MAPA DE VOTAÇAO

1° Turno: 162^* Sessão Ordinária Data: OSlWim

T Turno: 163^* Sessão Ordinária Data: 13/10/2020

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N" 027/2020 - ALTERA A LEI MUNICIPAL N

2.476, DE 29 DE MAIO DE 2002.

O

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE FINANÇAS
VEREADOR

1“ TURNO 2“ TURNO rTURNO 2” TURNO

NÃO NÃOSIM SIM NAO SIM SIM NAO

X X X XADEIR ANTONIO LOZER

X X X XALBERTO LOPES

ALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS X X X X

X X X XALEXANDRE FERRREIRA MANHAES

X X X XCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

CARLOS DE SOUZA X X X X

X X X XCELSON SILVA DIAS

XAusente Ausente XDILEUZA MARINS DEL CARO

X X X XELIOMAR ANTONIO ROSSATO

FÁBIO NETTO DA SILVA X X X X

HILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO Liceneiado Licenciado Licenciado Licenciado

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X X X X

X XAusente AusenteMARCELO CABRAL SEVERINO

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X X X X

Presidente Presidente Presidente PresidentePAULO FLAVIO MACHADO

X X X XROMILDO BROETTO

X X X XRONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA
1“ Turno: Favoráveis 14 votos 2® Turno: Favoráveis 14 votos

Contrários 00 votos Contrários 00 votos

COMISSÃO DE FINANÇAS
1® Turno: Favoráveis 14 votos 2® Turno: Favoráveis 14 votos

Contrários 00 votos Contrários 00 votos

'dò^^antos
etáno

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -

Dept“ Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br. e-mail legislativo®aracruz.es.leg .br
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ESTADO DO ESP RITO SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO
1“ Turno: 162“ Sessão Ordinária Data: 05/10/2020

2° Turno: 163“ Sessão Ordinária Data: 13/10/2020

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N» 027/2020 - ALTERA A LEI MUNICIPAL N

2.476, DE 29 DE MAIO DE 2002.

1“ TURNO V TURNO

VEREADOR

SIM NAO SIM NAO

X XADEIR ANTONIO LOZER

X XALBERTO LOPES

X XALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS

X XALEXANDRE FERRREIRA MANHAES

X XCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

X XCARLOS DE SOUZA

X XCELSON SILVA DIAS

Ausente XDILEUZA MARINS DEL CARO

X XELIOMAR ANTONIO ROSSATO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

Licenciado LicenciadoHILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO

X XJOSÉ GOMES DOS SANTOS

X AusenteMARCELO CABRAL SEVERINO

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X X

PAULO FLÁVIO MACHADO Presidente Presidente

X XROMILDO BROETTO

X XRONTVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS:

1“ Turno: Favoráveis 14 votos

Contrários 00 votos

2“ Turno: Favoráveis 14 votos

Contrários 00 votos

José ^o^antos
■etário

o

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -

Dept“ Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br. e-mail legislativo(a)aracruz.es.l eg.br



Gabinete do Prefeito ^

LEI N.° 4.333, DE 16/10/2020.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.° 2.476, DE 29 DE
MAIO DE 2002.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1“ O Artigo 4° da Lei Municipal n.° 2.476, de 29 de maio de 2002, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4° O auxílio alimentação será concedido em pecúnia e terá caráter

indenizatório. Parágrafo Único. A Câmara Municipal poderá optar pela

prestação indireta do serviço mediante contratação pública precedida do

devido procedimento licitatório. ”

Art. 2“ O art. 6° da Lei Municipal n° 2.476, de 29 de maio de 2002, passa a

vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 6° O auxílio alimentação não será:

incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;

configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de

contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;

caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; e

acumulável com outros de espécie semelhante. ”

a)
\

b)

c)

d)

Art. 3“ Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de A^acruz, 16 de Outubro de 2020.

JONES42AVAGLIERI

Pr^Seito Municipal

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL; 27 3270-7013/7015 1 WAV.aracruz.es.gov.br | EMAIL: prefeito@aracruz.es,gov.br
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO
I:

Ss-kÍis»® j

ORIGEM

Local (Setor)

Trâmite N°

LEGISLATIVO

3

Data e Hora 20/10/2020 12:56:13

Sancionada a Lei n° 4.333, de 16 de outubro de 2020, finalizo o presente processo e encaminho para o

arquivamento.

Despacho

-o de 202JCamara Municij

Hig^Giuijzatt
Responsável

LEGISLATIVO

PROTOCOLO (S)

PROJETO DE LEI N” 027/2020.Processo, MEMORANDO N“ - 499/2020 - Interno - MESA
DIRETORA

Assunto; 001 - PROJETOS

SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI

Camara Municipal de Aracruz

ALTERA A LEI MUNICIPAL N“ 2.476, DE 29 DE MAIO DE 2002.

RECEBIMENTO

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO

Responsável:

/ /Camara Municipal de Aracruz,
ARQUIVO LEGISLATIVO


